
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 843 DE 19 DE JULHO DE 1978  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A•ABRIR UM  
CRÊDITO ESPECIAL NO VALOR DE CR$  
4.464.549,00 E DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Pxe6eito Munícípa/ de Bento 

Gonçalve4, 

FAÇO SABER que a Câmara Munícípa/ aprovou e eu 4ancíono-
a 4eguínte Leí: 

ART. 19 - Fíca o Poder Execut.Lvo autoxízado a abAít um - 

ctjdíto e4pecía/ no valox de CR$ 4.464.549,00 ( quatro m1Ih3e4 quatto 

cento4 e 4e44enta e quatAo míl quínhento4 e quarenta e nove cAuzeíAo4 
pana conótAução da4 E4co/a4 Al6Aedo Ave/íne, Pxince4a I4a6e/, C/emen-

te Pínto e Rodxígue4 A/ve4, como 4egue: 

Anexo 1 ( quadro a ) 

0701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 

42 - ENSINO DE 19 GRAU 

188 - ENSINO REGULAR 

1.020 - AuxlUo parca a con4txução de 4 E4cola4 Munícípaí4 	 

	

 	CR$ 4.464.549,00 

Anexo 1 ( quadro b ) 

0701.08421880 - ENSINO REGULAR 	 CR$ 4.464.549,00 

Anexo 11 ( quadro a ) 

0701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

4110.00 - Oba Píiblíca4 	  CR$ 4.464.549,M 

ART. 29 - SetvíAã de xecux4o, pana cobextuta do cAedíto - 

e4pecía/ que txata o axtígo antexíox, o auxZLLo no mezmo valor, Aecebí 

do do Fundo Nacíonal de De4envo/vímento da Educação - MEC, congoAme - 

pxoce4.6o n9 202.601/78. ..STRACAO FORTL% 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

ART. 3(7 - E4ta Lei, entkaAa em vígot da data de sua pubtL 

cação, Aevogada6 a4 dízpo44je4 em contnãxío. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao4 -

dezenove día4 do M24 de julho de míl novecento4 e 4e.tenta e oLto. 

FORTUNA/O JA 	ZZARDO 

Pite6eíto Munícípa/ 

Reg. 1:9 LIV -- (,) (7 ;-:. 7-4:=L74-i,::l  
r.0 	P7/3 	à L2. cJ V  -77 	 / 19....Y./..1. 
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1 	 retár .o do Governo 
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